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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E AGRONEGÓCIO
PARECER 

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 13/2025
ASSUNTO: Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.383/24 (LDO/2025) - R$ 912.433,56 (novecentos e doze mil, quatrocentos e trinta e três mil reais e cinquenta e seis centavos), para Secretaria de Habitação e Urbanismo, Secretaria de Saúde e Secretaria de Turismo e para o Fundo Municipal de Previdência Social de Botucatu.
AUTOR: Prefeito 
O presente projeto tem por objetivo obter autorização legislativa para alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.383/24 (LDO/2025).

De acordo com a justificativa, a segunda alteração orçamentária do referido projeto será realizada através de Excesso de Arrecadação, dentro da estrutura da Secretaria Municipal de Turismo, com o montante de R$ 380.371,92 (Trezentos e oitenta mil trezentos e setenta e um reais e noventa e dois centavos).
No que se refere a esta comissão que tem por objetivo examinar os processos atinentes à diversos temas, entre eles, o turismo, os integrantes analisaram a alteração orçamentária e acreditam ser relevante o propósito do projeto, uma vez que visa atender importantes demandas da Secretaria Municipal de Turismo.
Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de maio de 2025.
	Vereador ZÉ FERNANDES
Presidente
	Vereador IELO
Relator


Vereador WELINTON JAPA
                                                                 Membro
Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

